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CAAPORÁ
ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO

D]SPENSA N9 DPOOO35/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 OOO95/2023
CONTRATO Nq: 00í55/2023-CPL

TEBMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E FUNDACAO DE
APOIO CIENTIFICO E TECNOLOGICO DO TOCANTINS. PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de Caaporã -

Rua Salomâo Veloso. 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ nq 08.865.644/0001-54. neste
ato representada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira Monteiro. Brasileiro, Casado.
Empresário, residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro -

Caaporã - PB, CPF n,908.521.504-82, Carteira de ldentidade na 1.648.359 SSP/PB,
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do oulro lado FUNDACAO DE APOIO
CIENTIFICO E TECNOLOGICO DO TOCANTINS - A ORLA 14 - PRAIA DA
GRACIOSA, AV. PARQUE, QI 04 LOTE 03, 3 - ORLA .I4 . PALMAS - TO. CNPJ N9

06.343.763/0001-11. neste ato representado por Léo Araújo da Silva, Advogado. CPF
n'g 91 7.565.701-59, Carteira de ldentidade nq 295.716 SSP/TO, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o prêsente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA. DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitaçáo np DP00035/2023, processada nos
termos da Lei Federal na 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n! 123, de
14 de Dezembro de 2006; e legislaçáo pertinente, consideradas as alteraçÕes
posteriores das referidas normas.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem poÍ- objeto: CON_TRATAÇÃO DE INSTITUIÇÀO Oe
PESQUTSA, ENS|NO. EXTENSAO E TNOVAÇ-AO, SEM FINS LUCRATTVOS. PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO T TONUIçÃO PROFISSIONAL NO
MUNICIPIO DE CAAPORA-PB

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiÇões expressas
nesle instrumento, proposta apresentada, especiÍicações técnicas correspondenles.
processo de Dispensa de Licitaçáo nq DP00035/2023 e instruçóes do Contratante.
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato,
independente de transcrição.

cLÁusuLA TERCETRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ 500.000,00
(OUINHENTOS MIL REAIS).
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Ruo Solomôo Vêloso, 30 - Cêntro
CNPJ: O&8ó5.órr4lOOOI-54 1)



ffi,âPORÁ
1'''"' 'tNíüO DOS CURSOSPARCELA

DE FORTVAÇÃO E
CAPACITAÇAO
(PLANO DE
TRABALHO)

2 CURSOS DEPARCELA
oAPACTTAÇÃO NA
AREA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

3 CURSOS DEPARCELA
oAPACTTAÇÃO NA
AREA DE SAUDE

4 CURSOS DEPARCELA
cAPACTTAÇÃO
PROFISSIONAIS

1 125.000,00125.000,00

1 1 25.000,00 125.000,00

1 125.000,00125.000,00

1 125.000,00125.000,00

Total:500.000.00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dêntro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçáo do Contratado. os
preços poderáo sofrer reajuste após o interregno de um ano. na mesma proporçâo da
variação veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de
apresentaÇâo da assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao prtmeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos eÍeitos Íinanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará
ao ContÍatado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice deÍinitivo. Fica o Contratado
obrigado a aprêsentar memória de cálculo reÍerente ao reajustamento de preços do
valor remanescente. sempre que este ocorrer.
Nas aÍerições Íinais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente. o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação entáo em vigor.
Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oÍjcial, para reajustamento do preço do valor remanescente. por meio de termo
aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cLÁusuLA ourNTA - DA DoTAÇÃo:
As despesas correráo por conta da segurnte dotaçáo. constante do orçamento vigente:
02.OOOO_ EXECUTIVO
O2.O3O- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS
02030.04.122.2005.3017- TVANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA SEC.
ADTVilNTSTRAÇÃO E
3.3.90.32.00.00.500- IVATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
3.3.90.39.00.00.500_ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
02030.15.122.2024.1162- REALTZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO PARA OS
SERVIDORES túUNIC
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Ruo Solsmôo Veloso, 30 - Centro
CNPJ: 08.8ó5.órl4IOOOI-54

3:3:90i39:00:00:500- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI DICA
02.051- FUNDO ÀIUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
02051 .10.122.2005.2947- TVANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA SECRETARIA DE
SAUD
3.3.90.39.00.00.500- OUTROS SERVICOS DE TEBCEIROS-PESSOA JURIDICA
02051 .1 0.301 .1 012.2073 - [/ANUTENÇÀO DOS SERVrÇOS DE ATENCÃO AÁStCn
DE SAÚDE
3.3.90.39.00.00.500- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDICA
3.3.90.39.00.00.600_ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDICA
02051.10.301 .1012.2081 - CAPACTTAÇÃO OOS PBOFISSIONAIS DA ATENÇÃO
BÁSICA DE
3.3.90.39.00.00.500_ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDICA
02051.10.301.1012.2955 - TVANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO
IVUNICIPAL DE SA
3.3.90.39.00.00.500_ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA
3.3.90.39.00.00,600- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
3.3.90.39.00,00.621_ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDICA
02051.10.302.1014.2174 - ATIVIDADES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
HOSPITALAR
3.3.90,39.00.00.600- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
O2.OBO_ SECRETARIA DE DESENV. HUMANO E INCLUSÃO SOCIAL
02080.08.244.2005.2013 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE
DESENVOLVIMEN
3.3.90.39.00.00.500_ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
3.3.90.39.00.00.660_ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
02080.08.244.2005.2046_ MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR E DEÍMAIS
CONSELHOS
3.3.90,39.00.00.500 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
OO2.O81- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL _ FMAS
02081 .08.244.3001 .2953- TVANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E

FORTALECIME
3.3.90.39.00.00.500- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI DICA
3.3.90.39.00,00.660_ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JUBIDICA
02081.08.244.3001.3019- MANUTENÇÃO DOS SERV|ÇOS DA PROTEÇÃO SOC|eL
BÁSICA
3.3.90.39.00.00.500_ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDICA
3.3.90.39.00,00.660- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
ESSAS DOTAÇÔES PODERÀO SOFRER ALTERAÇÓES.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
A - O pagamento será eÍetuado mediante processo regular e em observância às normas
e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
B - De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N"
07112018 que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho N/unicipal de Segurança Alimentar e o Fundo
It/unicipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza, determinando também
outras providencias, em seu Art. 6' - inciso Vl será descontado o percentual de 2'k
(dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de contÍatos administrativos
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cêlêbfádos' eôin o município de Caaporã, relativamente a obÍas, suprimenlos ou
prestação de serviços.

CLÁUSULA SÉTlMA - DoS PRAzoS E DA vIGÊNCIA:
Os prazos máximos de inÍcio de etapas de execuçâo e de conclusâo do objeto ora
contratado, que admitem prorrogação nas condiçÕes e hipóteses previstas no Art. 57,
§ 10, da Lei 8.666/93, estáo abaixo indicados e serão considerados da emissão da
Ordem de Serviço:
a - ln ício: lmediato:
b - Conclusáo: 12 (doze) meses.
A vigência do presente conlrato será determinada: alé 2711012024, considerada da data
de sua assinatura: podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante
acordo entre as partes e observadas as características do objeto contratado, conforme
o disposto no Art. 57, incisos lle lV, da Lei 8.666/93.

CLAUSULA OTTAVA - DAS OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execuçáo do serviço efetivamente realizado, de
acordo com as respeclivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
serviço contralado:
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade enconlrada quanto à qualidade
do serviço, exercendo a mais ampla e completa Íiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos
termos da norma vigenle, especialmente para acompanhar e Íiscalizar a sua execuçáo,
respectivamente. permitida a contrataçáo de terceiros para assistência e subsídio de
inÍormaçóes pertinentes a essas atribuiçóes.

CLAUSULA NONA - DAS OBHTGAÇOES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados:
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernêntes à legislaçáo Íiscal,
civil, tributária ê trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execuçáo do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuçáo
do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a Íiscalizaçáo do Contratante devendo pÍestar os inÍormes e
esclarecimentos solicitados ;

e - Será responsável pelos danos causados diÍetamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, náo excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
Í - Não ceder, transÍerir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante:
g - Manter, duranle a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes
assumidas, todas as condiçôes de regularidade e qualiÍicação exigidas no respectivo
processo de contrataÇáo direta, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
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Ruo Sqlomõo Vêloso, JO - Centro
CNPJ: 08.865.644/OOOI-54

cLÁusuLA DÉcrMA - DA ALTERAÇÃo E REScrsÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida lustiÍicativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo enlre as parles, nos casos previstos no Art. 65 e seÍá
rescindido, de pleno direito, conÍorme o disposto nos Arls. 77,78 e 79, todos da Lei
8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇoes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite Íixado
no Art. 65, § 1'q da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
limite estabelecido, salvo as supressÕes resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Execulado o presente conlrato e observadas as condiçoes de adimplemento das
obrigaçoes pactuadas. os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerâo, conforme o caso, às disposiçoes dos Arts. 73 a 76, da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
A recusa inJusta em deixar de cumprir as obrigaÇões assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia deÍesa, às seguintes penalidades previstas
nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega,
no início ou na execução do objeto ora contÍatado; c - multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor contratado pela inexecuçáo total ou parcial do contrato; d - suspensão
temporária de participar em licitação e impedimento dê contratar com a Adminislraçáo,
por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
com a AdministraÇão Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
puniçáo ou até que seja promovida sua reabilitaçáo perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade; Í - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamêntadâs na Lei 8.666/93.
Se o valor da multa ou indenizaçáo devida náo Íor recolhido no prazo de 15 dias após
a comunicaçáo ao Contratado. será automaticamente descontado da primeira parcela
do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido de juros moratórios de 1 70
(um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado ludicialmente.

clÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA COMPENSAçÃO FTNANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento. e desde
que o ConÍatado náo tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso, será admitida
a compensaçáo Íinanceira, devida desde a data limrte fixada para o pagamento até a
data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos
em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte Íórmula:
EIV=NxVP,l,onde: E Ir1 = encârgos moratórios: N = número de dias entre a data
prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga:
e I = índice de compensação Íinanceira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do reÍerido
índice estabelecido para a compensaçâo financeira venha a ser extinto ou de qualquer
forma náo possa mais ser utilizado, será adotado. em substituição. o que vier a ser
determinado pela legislação entáo em vigor.
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CLÁusuu oÉclMA oUARTA - Do FoRo:
Para dirimir as questÕes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporá.

E, por estarem de pleno acordo. Íoi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias. o
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEIUUNHAS

Caaporã - PB,27 de Outubro de 2023

PELO CONTRATANTE

TETZ
4ENú

-{04Úl3kêc

LEO !ii,.ri;jli:E
PELO CONTRATADO ene'üã oe*ià..' S.

SILVA:9175i!:': l!'
65701 59 !i#r...",:,..8'

CRISTIANO FERREIRA
MONTEIRO
PreÍeito Constitucional
908.521.504-82

FUNDACAO DE APOIO
CIENTIFICO E TECNOLOGICO DO
TOCANTINS
LÉo ARAÚJo DA SILVA
917.565.701-59
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vERtFtcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 5C33-8EF9-C8E0-93C6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO (CPF 908.XXX.XXX-82) em 2711Ot2O23 13'.32:48 (Gl\IT-03:00)
Papel: Assananlê

Emitido por: Sub-AuloÍidade Certficadora lDoc (Assinatura lDoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caapora. 1 doc.com. br/verificacao/5C33-8EF9-C8E0-93C6
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